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PORTARIA Nº 013/2023/GP/CamCGPI/PI 

 

Designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do 

CONTRATO DISPENSA Nº DISP 002/2023, Processo Administrativo nº 

004/2023-CPL/CamCGPI/PI, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, 

INSERÇÃO DE DADOS E INFORMAÇÕES NO SITE INSTITUCIONAL, PORTAL 

DA TRANSPARÊNCIA E BANCO DE DADOS DIGITAL PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ/PI”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Caldeirão Grande do Piauí – PI, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com suas cláusulas e as normas contidas na Lei nº 8.666/93, e suas atualizações posteriores; 

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, TCE-PI; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Designar a servidora Francisca Josefa Miranda Costa, inscrita no CPF sob o nº 

883.635.204-97 e portadora do RG sob o nº 8249981 SSP-PI, para fiscalizar a execução do 

CONTRATO DISPENSA Nº DISP 002/2023, firmado com a empresa Contratada MACEDO 

COMUNICACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.546.671/0001-09. 

 Art. 2º. Designar a servidora Luiza Maria Ribeiro, inscrita no CPF sob o nº 850.322.043-

15 e portadora do RG sob o nº 1.516.988 SSP-PI, como gestora do contrato acima citado. 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2023, revogadas às disposições em contrário. 

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Caldeirão Grande do Piauí/PI, em Caldeirão 

Grande do Piauí (PI), 15 de fevereiro de 2023. 

 

MARCONDES DE SOUSA ALENCAR 

CAMARA MUNICIPAL DE CALDEIRAO GRANDE DO PIAUÍ/PI 

PRESIDENTE 
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ESTADO DO PIAU{ 
CÃMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU 

CNPJ: 74.019.977/0001-97 
TRAVESSA DA LIBERDADE, 12 - CENTRO 

CBP, 6<l.69!HIOO - CALDBJRÃO GRANDB DO PIAU1 - PI 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023-CPL/camCGPI/PI 

RECONHEÇO e RATIFICO a Dispensa de Licitação em epígrafe, f undamentada no art. 75, inciso li 

da Lei n° 14.133/2021 e/e Decreto n° 11.317/2022 e s uas atualizações posteriores, em consonância 
com a Opinião Administrativa expedida por meio do Par-ecer Técnico da Com issão Permanente de 
Licitaçã o - CPL desta Câmara Municipal, bem como, do Parecer J urídico acostado aos autos do 
processo referido, para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEICULO, SEM 

CONDUTOR. PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE. 
DO PIAUI/PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERtNCIA", em favor 
d a empresa JOSE ANTONIO DE CARVALHO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS (M. M. TRANSPORTE}, 

insc rita no CNPJ nº 14.302.537/0001-10, pelo valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

importando o valor total de R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS) até 31 de dezembro 
de 2023, conforme Proposta Comercial que faz parte integrante dest e processo. 

Dest a forma, através dest e instrumento, AUTORIZO ao Setor responsável adot ar as 

p rovidências legais para formalizar a contratação da empresa v encedora do procedimento 

lic itatório re fe re nciado, devendo ser res p e itadas às disposições da legislação p e rtinente e vigente. 

C umpr indo-se o dis p osto no a rt. 72 da Lei n .0 14.133/20 2 1 c/c D ecreto n º 11.317/20 22, 

DETERMINO a publicação desta RATIFICAÇÃO na imprensa oficial (Diário Oficial dos Municipios), 

para que produza seus juridicos e legais efeitos nos a tos administrativos presentes nos autos d o 

processo. 

PUBLIQUE- SE. CUMPRA-SE. 

Calde irão Grande do Piauí (P I), 15 de fevereiro de 2 0 23. 

MAR~~CAR 
CÂMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI/PI 

PRESIDENTE 
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ESTADO DO PIAUf 
CÃMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU( 

CNPJ: 7-t.019.977/0001-97 
TRAVESSA DA LIBERDADE. 12 - CENTRO 

CBP: 61.695-000 - CALDEIRÃO GRANDB DO PIAUt - PI 

AVISO PE D ISPENSA DE LICIIACÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023-CPl,/CamCGPI/PI 

A Câmara Municipal de Caldeirão Grande do Piauí (PI), pessoa jurídica d e direito público interno, 
inscrita no C NPJ n º 74.019.977/0001-97, situada à Ru a Abílio de Araújo Roc h a S/N, Centro, CEP;. 
64.695-000, Caldeirão G rande d o Piauí-PI, por meio da sua Comissão Pennanente de Licitação -
CPL nomeada pela Portaria nº 06/2023/GP, d e 03 de j a n e iro de 2023, publicada no Diá rio Oficial 
dos Municípios do Piauí (DOM-PI) sob ld:OE28963C39335E2B, na Edição WDCCXXXIV, do d ia 05 de 
Jan e iro de 2 0 23, Ano XXI, p ágina 19, e m cumprime nto aos t e rmos do Art. 75 §3° da Lei n º 
14.133/2021 c/c Decreto nº 11 .3 17/2022 e d ema is normas regu lamentares aplicáveis à espécie, 
toma público para conhecimentos dos interessados q u e pretende realizar a Dispensa de Licitação 
nº 007/2023, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta d e Preços e documentação 
exigida no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar dest a publ icação, oportunidade em que a 
Administração selec ionará a mais vantajosa: 
• OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA. 

MANUTENÇÃO E SUPORTE TtCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA ATENDER A 
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ/PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFE~NCIA." 

• PRAZO PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS (DATA LIMITE): Até o dia 28 d e fevere i ro d e 2023, às. 
13h00min, horário ofic ial de Brasília (DF). 

• FORMA DE ENVIO: A Proposta de Preços deverá ser entregue presen cialmente no Set or d e 
Licitações, junto à CPL da Câmara de Caldeirão Gra nde do PiauÍ/PI ou encaminhada 
digita lme nte ao e-mail : licitacao camcaldeiraoa randeoi@amail com até o d ia e horá ri o d e finido 
anteriormente. 

• ACESSO AO TERMO DE REFE~NCIA: Estará disponível aos in teressados no Setor d e Licitações 
da Câmara Municipa l d e Caldeirão Grande do Piauí/PI, d e segunda à sexta-fei ra (d ias úteis), d e 
0 8 h00min às 13h00min e/ou através de solicitação ao endereço eletrônico: 
licitacao camcaldeiraoaraodeoi@amail com-

• FONTE DE RECURSOS: SOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IM POSTOS. 
• FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso li, da Le i n º 14.133/2021 c/c Decreto n º 11 .317/2022. 

A detent o ra da Proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Caldeirão Grande do Piauí - PI, 
será con tactad a para envio da d ocumentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administ ração, em até 0 2 (dois) d ias úteis a p ós a convocação. 
O utras informações e/ou escla recimentos poderão ser solicitadas por m eio do endereço e le trô nico:: 
lidl:aCaP camcaldei@PQ@odepi@gmail CPm o u n o Setor de Licitações da Câm a ra Municipa l de 
Caldeirão Grande do Piauí- PI, de segunda à sexta- fe ira {d ias úteis), de 08h00min às 13h00min. 

Calde ir.ão G rande do Piauí (PI), 17 de feverei ro de 2 023. 

GLENDA MARIA PEREIRA DA SILVA 
Comissão Pe rmanente de Licitação - CPL 

Presidente 
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ESTADO DO PIAU{ 
CÃMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO IAU 

CNPJ: 74.019.977/0001-97 
TRAVESSA DA LIBERDADE, 12 - CENTRO 

CBP: CW.695-000 - CALDBIRÃO GRANDB DO PIA.uf - PI 

PORTARIA Nº 012/2023/GP/CamCGPI/PI 

Designa servidores p ara acompanhar e fiscalizar a execução do 

CONTRATO DISPENSA Nº DISP 005/2023, Processo Administrativo 

n º 007 /20 23-CPL/CamCGPI/PI, que tem com o objet o a 

" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO, SEM 

CONDUTOR, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ/PI, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFE~NCIA". 

O Presidente da Câmara M u nicip a l de Calde irão Grande do Piauí - PI, no uso de su as 

atribuições legais conferid as pela Le i Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO que o contrato d eve ser executado fie lmente pelas partes, de acordo 

com suas cláusulas e as normas contidas na Lei n º 8.666/93, e suas atualizações posteriores; 

CONSIDERANDO as recom e ndações do T ribuna l de Contas do Estado do Piauí, TC E- PI ; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora Francisca Josefa Miranda Costa, inscrita n o CPF sob o n º 

883.635.204-97 e portadora do RG sob o nº 8249981 SSP-PI, para fiscalizar a execução do 

CONTRATO DISPENSA Nº DISP 005/2023, firmado com a e mpresa Contratada JOSE ANTONIO DE 

CARVALHO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, inscrita no CNPJ nº 14.302.537/0001 - 10. 

Art. 2°. Designar a servidora Luiza Maria Ribeiro, inscrita no C PF sob o n º 850.322.043 -

1 5 e p o rtado ra d o RG sob o n º 1 .516.988 SSP- PI , como gestora do contrato acima citado. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em v igor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos ao dia 15 de fevereiro de 2023, revogadas às d isposições e m contrário . 

CIENTIFIQUE- SE. PUBLIQUE- SE. CUMPRA-SE. 

Gabin ete d o Presidente da Câmara M unicipal d e Calde irão Grande do Piauí/PI, em Ca ldeirão 

Gra nde d o Piauí (PI), 15 d e fevere ir-o de 2023. 

MARC~~CAR 
CAMARA MUNICIPAL DE CALDEIRAO GRANDE DO PIAUÍ/PI 

PRESIDENTE 
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ESTADO DOPIAUf 
CÃMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU( 

CNPJ: 7-f.019.977/ 0001-97 
TRAVESSA DA LIBERDADE. 12 - CENTRO 

CBP: 64..695-000 - CALDBIRÃO GRANDB DO PIA.t.d - PI 

PORTARIA Nº 013/2023/GP/CamCGPI/PI 

D esigna servido res para acompanhar e fiscalizar a execução do 

CONTRATO DISPENSA Nº DISP 002/2023, Processo Administrativo n º 

004/2023-CPL/CamCGPI/PI, que t em como objeto a '"CONTRATAÇÃO DE. 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, 

INSERÇÃO DE DADOS E INFORMAÇÕES NO SITE INSTITUC IONAL, PORTAL 

DA TRANSPAR~NCIA E BANCO DE DADOS DIGITAL PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ/PI". 

O Presidente da Câm ara Municip a l de Ca ldeirão Grande do Pia uí - PI, no uso de su as 

atribuições legais confe ridas pela Le i Orgânica do Município e , 

CONSIDERANDO que o contrato d eve ser executado fie lmente pelas partes, de acordo 

com suas cláusulas e as normas contidas na Lei n º 8.666/93, e suas atu a lizações posteriores; 

CONSIDERANDO as recom e ndações do Tribun a l de Contas do Est ado do Piauí, TCE- PI ; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora Francisca Josefa Miranda Costa, inscrita n o CPF sob o n º 

883.635.204- 97 e portadora do RG sob o nº 8249981 SSP- PI, para fiscalizar a execução do 

CONTRATO DISPENSA Nº DISP 002/2023, firmado com a e mpresa Contratada MACEDO 

COMUNICACOES LTDA., insc rita n o CNPJ nº 27.546.671/0001-09. 

Art. 2°. Designar a servido ra Luiza Maria Ribeiro, inscrita no C PF sob o n º 850.322.043 -

1 5 e portado ra do RG sob o n º 1 .516.988 SSP- PI, como gestora do contrato acima citado. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua p ubl icação, com seus efeitos 

retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2023, revogadas às disposições em contrário . 

CIENTIFIQUE- SE. PUBLIQUE- SE. CUMPRA- SE. 

Gabinete do Presid ente da Câmara Municipal d e Calde irão Grande do Piauí/PI, e m Caldeirão 

Grande do Piauí (PI), 15 de fevereiro de 2023. 

MARC~~CAR 
C AMARA MUNICIPAL DE C ALD EIRAO GRANDE DO PIAUÍ/PI 

PRESIDENTE 
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